
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 2505/2025 

PROCESSO Nº. 2565/2025  

 

OBJETO: “Dispensa de Licitação para Contratação Direta”. Após a análise detalhada dos 

elementos constantes dos autos e com base no Parecer Jurídico exarado dentro da legislação 

pertinente, no uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/2021, Art. 75, II e III e Decreto Municipal nº 1545/2023, III, RATIFICO a 

dispensa de licitação para contratação direta, sem disputa, da EMPRESA PRATIQUE 

CULTURA E TURISMO REGIONAL LTDA ME – CNPJ 49.921.733/0001-95, para “prestação 

de assessoria em turismo, assessoria e cultura, mapeamento, roteirização, auxílio na 

criação ou aprimoramento dos canais midiáticos dos empreendimentos, nas ações de 

pontuação do Programa do Governo do estado de São Paulo do Município de Interesse 

Turístico - MIT  e plano municipal na área de cultura, atualização do plano de turismo 

e treinamentos de servidores de forma presencial, perfazendo 20 (vinte) horas 

mensais, junto ao Departamento Municipal de Turismo e Departamento Municipal de 

Cultura no município da Estância Climática de Campos Novos Paulista/SP”, no valor de 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil) em 

12 (doze) meses. Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração 

do necessário contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e 

publique-se o presente ato na imprensa regional, e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), conforme estabelecido no Art. 94, II da já citada lei, para fins de eficácia da 

RATIFICAÇÃO aqui proferida. Campos Novos Paulista, 26 de novembro de 2025. Flávio 

Fermino Euflauzino - Prefeito Municipal. 


